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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Ano XIII | Número 617a

gabinete do prefeito

DECRETO Nº 6.061, 
DE 07 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a progressão funcional de 
servidor da educação pública municipal de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município, nos 
termos da Lei Complementar n. 070, de 26 de 
abril de 2012, art. 10, §2º e considerando a 
Sentença proferida nos autos do Processo n. 
0813131-87.2020.8.20.5106, do 1º Juizado 
Especial da Fazenda Pública da Comarca de 
Mossoró/RN,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora MARIA DE 
FÁTIMA DE SOUSA, matrícula nº. 4817-0, 
Professor Nível III, progressão funcional para a 
Classe X, com valor estabelecida na Tabela I do 
Anexo da Lei Complementar n. 160, de 17 de 
março de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 07 de junho de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.070, 
DE 07 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre cessão de servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, 
caput, e art. 78, incisos IX e XI, da Lei Orgânica 
do Município e art. 109 da Lei Complementar n. 
0 2 9 ,  d e  1 6  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 8 . 
Considerando o Ofício n. 8/2018. 
RESOLVE: 
Art. 1º Ceder o servidor MAGNO LOPES DO 
NASCIMENTO, pertencente ao quadro efetivo 
da Prefeitura Municipal de Mossoró, com ônus 
para o Cedente, para desempenhar as suas 
funções na Câmara dos Deputados. 
Art. 2º Cumpre ao Cessionário comunicar até o 
5º (quinto) dia do mês subsequente a 
frequência do servidor ao Cedente. 
Art. 3º. Caberá ao Cessionário efetivar a 
apresentação do servidor ao seu órgão de 
origem ao término da cessão.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
07 de junho de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.071, 
DE 07 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre renovação de cessão por 
permuta de servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Mossoró, e
RESOLVE:

Art. 1º. Renovação de cessão por permuta da 
servidora JANEIDE BARACHO DA COSTA 
DANTAS SILVA, Assistente Social, matrícula n. 
507883261, do Quadro efetivo da Prefeitura de 
Mossoró, recebendo a servidora KARLY 
DANTAS FREITAS, Assistente Social , 
matrícula n. 72330-04, pertencente ao 
Município de Natal, ambos com o ônus para o 
cedente.
Art. 2º Cumpre ao Cessionário comunicar até o 
5º (quinto) dia do mês subsequente a 
frequência do servidor ao Cedente.
Art. 3º. Caberá ao Cessionário efetivar a 
apresentação do servidor ao seu órgão de 
origem ao término da cessão.
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
07 de junho de 2021.
 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.072, 
DE 07 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor de 
cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CLÁUDIA REJANE DA SILVA 
SANTOS do cargo em comissão de Diretor de 
Unidade – DU, com lotação na Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social e 
Juventude da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
07 de junho de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.073, 
DE 07 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a designação para a função de 
Gerência de Proteção Básica do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar JOANA AMÉLIA ALVES 
ARAÚJO para exercer a função de Gerência de 
Proteção Básica, com lotação na Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social e 
Juventude da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
07 de junho de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.074, 
DE 07 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a designação para responder 
pela Gerência de Gestão do SUAS do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar RITA DE CÁSSIA DA SILVA 
MEDEIROS para responder pela Gerência de 
Gestão do SUAS, com lotação na Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social e 
Juventude da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
07 de junho de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.075, 
DE 07 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre a cr iação de comissão 
o r g a n i z a d o r a  d e  P r o c e s s o  S e l e t i v o 
Simplificado para contratação temporária e 
cadastro de reserva de professores e 
supervisor pedagógico.               
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, 
caput, e art. 78, incisos IX da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso 
IX da Constituição Federal, além dos preceitos 
específicos das Leis nº 8.745/93 e 9.849/99, Lei 
Municipal 3.098, de 12 de dezembro de 2013, e 
Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de 
maio de 2020;
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo de 
nº 001/2017 - SEMEEL teve sua extinção em 07 
de fevereiro de 2020, já tendo sido prorrogado 
pelo período previsto no referido Certame; 
CONSIDERANDO a insuficiência de servidores 
de cargos de provimento efetivos e de vagas 
não preenchidas por concurso público na rede 
municipal de ensino;
CONSIDERANDO a  necess idade  de 
contratação excepcional e transitória por 
período determinado para suprirem as 
carências existentes na rede municipal de 
ensino, precisamente nas faltas de professor e 
supervisor pedagógico;
CONSIDERANDO o que dispõe a Constituição 
Federal de 1988 em seu art. 37, IX, acerca da 
possibilidade de contratação temporária para 
atender excepcional interesse público, bem 
como o disposto na Lei Municipal nº 3.098, de 
12 de dezembro de 2013, o qual relata que o 
meio para tal atendimento dar-se-á mediante 
processo seletivo simplificado;
CONSIDERANDO as medidas dispostas na Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 que dispõe 
s o b r e  o  P r o g r a m a  F e d e r a t i v o  d e 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), precisamente em seu art. 8º, IV, o 
qual permite contratações temporárias, em 
conformidade ao inciso IX, do art. 37 da 
Constituição Federal;
 CONSIDERANDO finalmente neste sentido, 
que a Secretaria Municipal de Educação, visa, 
c l a r a m e n t e  a t e n d e r  a o s  p r e c e i t o s 
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constitucionais administrativos estatuídos na 
Carta Maior, vem, por meio da presente 
justificativa, tornar pública a realização de 
Processo Seletivo Simplificado com o objetivo 
de realizar contratação em caráter temporário 
de profissionais de nível superior, professores 
(pedagogos) de Educação Infantil e de Ensino 
Fundamental – de 1º ao 5º (Anos Iniciais) e 
professores de componentes curriculares (6° 
ao 9º ano - Anos Finais) e supervisores 
pedagógicos na Rede Municipal de Ensino de 
Mossoró/RN.
RESOLVE: 
Art. 1º - Criar a Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2021 – SME;
Parágrafo Único: A comissão de que trata o 
caput será composta dos seguintes membros 
(presidida pela primeira): 
I – GILNEIDE MARIA DE OLIVEIRA LOBO - 
Matrícula: 8758-0
II – MAURO ALEXANDRINO MARCIEL DA 
COSTA - Matrícula 13.758-8
III – JOSÉ WANDILSON DE OLIVEIRA - 
Matrícula 509.213
IV - CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA - Matrícula: 
05.1123-4
V – EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ 
PINHEIRO- Matrícula: 510.114
VI – ANTÔNIO CARLOS LIMA MARTINS - 
Matrícula: 508.357
VII – FRANCISCO HÉLIO DE OLIVEIRA - 
Matrícula: 507.681-1
Art. 2º Cabe à Comissão realizar todo o trabalho 
técnico de organizar, coordenar, executar e 
concluir os trabalhos necessários à realização 
do Processo Seletivo Simplificado, com o 
objetivo de seleção de candidatos aos cargos 
em designação temporária.
Art. 3º A Comissão somente poderá funcionar 
com a maioria absoluta de seus membros, 
cujas decisões serão tomadas por maioria 
simples de voto, cabendo à Presidente o voto 
de desempate, quando necessário.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência em Mossoró/RN, 07 de 
junho de 2021
 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.076, 
DE 07 DE JUNHO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o Cargo 
Comissionado de Chefe de Divisão - CD, do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear OTACIEL SOARES DE MARIA 
para exercer o cargo em comissão de Chefe de 
Divisão - CD, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
07 de junho de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa N° 40/2021 – SESEM 
Processo N° 89/2021. 

Processo de Despesa: 853/2021 – SESEM
Objeto: Contratação de empresa produtora 
para utilizar-se da linguagem cênica onde 
visamos informar, educar e demonstrar a 
população da cidade de Mossoró.
Empresa:  ASSOCIAÇÃO DE ANIMADORES 
DE EVENTOS E PROPAGANDAS DE 
MOSSORÓ.
CNPJ: 38.655.465/0001-53
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Data de Assinatura do Termo: 28 de maio de 
2021.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito

AVISO DE DESISTÊNCIA E CONVOCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 – 

SMDSJ
UASG 981759

Em virtude do PEDIDO DE DESISTÊNCIA da 
e m p r e s a  A L E S X A N D R O  S O U S A D E 
OLIVEIRA, CNPJ n º 40.379.288/0001-71, dos 
itens 3, 5, 12, 16, 19, 21, 22, 24, 25, 26 e 27, no 
Processo Licitatório nº 35/2021, Pregão 
Eletrônico nº 11/2021-SMDSJ, cujo objeto é 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de 
Limpeza, Material de Higiene e Outros, mantida 
a ordem de classificação e em cumprimento ao 
exposto nos §5º e §6º, do art. 43 da Lei Federal 
n º  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  a t r a v é s  d o  s i t e 
www.gov.br/compras, CONVOCOU-SE a 
empresa MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE, 
CNPJ Nº 09.341.816/0001-53 para, querendo, 
fornecer os itens 3 e 12, a qual ACEITOU e 
CONVOCOU-SE a empresa VAREJÃO L. B. 
LTDA, CNPJ Nº 04.987.374/0001-01, para, 
querendo, fornecer os itens 5, 16, 19, 21, 22, 24, 
25 e 26, a qual ACEITOU, o item 27 ficou 
FRACASSADO.

FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA
Pregoeiro

Extrato de Contrato

Inexigibilidade n.º 09/2021 – SMC

Contrato nº 74/2021, firmado em 02/06/2021.
Objeto: Contratação de uma Companhia para 
os serviços de criação e produção do 
espetáculo “Chuva de Bala no País de 
Mossoró” em formato de filme no evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Virtual.
Empresa: GESTO COMPANHIA DE DANÇA
CNPJ: 01.855.614/0001-18 
Vigência: 60 (sessenta) dias
Período: 02/06/2021 a 01/08/2021.
Valor: R$ 288.500,00 (duzentos e oitenta e oito 
mil e quinhentos reais)
Data da assinatura: 02 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Leonardo Saldanha 
Santos.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.
 

Extrato de Aditivo
DISPENSA Nº 58/2020 – SMS

Aditivo 02 de prorrogação contratual
Contrato nº 151/2020, firmado em 17 de junho 
de 2020.
Objeto: Contratação de empresa de assistência 
médica ambulatorial, para atender a demanda 
de pacientes de COVID-19 no Município de 
Mossoró, na especialidade clínica médica 
adulta, atuando em regime de plantão 
presencial de 12h (segunda a domingo), sendo 
300 plantões mensais na Unidade de 
Campanha instalada na Unidade de Pronto 
Atendimento Raimundo Benjamim Franco – 

UPA do BH, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no termo de referência. 
Empresa: SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA E AMBULATORIAL LTDA
CNPJ: 14.775.280/0001-14. 
Vigência: 06 (seis) meses
Período: 17/06/2021 a 17/12/2021.
Valor: R$ 2.877.840,00 (dois milhões, 
oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e 
quarenta reais)
Data da assinatura: 28 de maio de 2021.
Assina pelo a empresa: Francisco Diego Costa 
Dantas.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito

Extrato de Aditivo

Inexigibilidade nº 15/2020 – SMS

Aditivo nº 01 de prorrogação contratual
Contrato Nº 92/2020, Firmado em 16/04/2020
Objeto: Prestação dos serviços, de atividades 
de Fisioterapia na Atenção Básica/Média 
Complexidade dos procedimentos dos grupos 
SIA/SUS.
E m p r e s a :  C L Í N I C A  D E  T E R A P I A 
OCUPACIONAL LTDA. 
CNPJ: 07.672.241/0001-26
Valor: R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um 
mil e duzentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Período: 16/04/2021 a 16/04/2022
Data da assinatura: 05/04/2021
Ass ina  pe la  con t ra tada :  Ana  He lena 
Vasconcelos - Sócia.
Assina pela contratante: Allyson Leandro 
Bezerra Silva– Prefeito.

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021-SMDSJ

Processo Licitatório nº 23/2021.
Objeto: Aquisição de Cestas Básicas
Adjudicado por Moacyr Manoel Dantas Godeiro 
Neto em 28/05/2021 
Homologado por Allyson Leandro Bezerra Silva 
– Prefeito em 28/05/2021
ARP Nº 64/2021 
E m p r e s a :  P O T Y G U A R  ATA C A D I S TA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 30.585.637/0001-58
Item 1 - Valor: R$ 75.705,00
Assina pela Empresa: MACIANE PAULO DA 
SILVA
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura da ARP 31/05/2021

PORTARIA Nº 056/2021 
04 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204 de 2015 e pelo DECRETO MUNICIPAL 
nº 5086, de 27 de junho de 2017, que institui 
normas para Parcerias Voluntárias com 
Organizações da Sociedade Civil. 
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora JOANA 
AMÉLIA ALVES ARAUJO, matricula 0509183, 
como representante da Administração 

secretaria municipal 
de administração

secretaria municipal de 
desenvolvimento social 

e juventude
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Municipal, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato de Prestação de 
Serviços, e na qualidade de Gestor o servidor 
EDSON FRANKLEN NUNES DE SOUZA, 
matricula nº 0509280.
- TERMO DE FOMENTO: 002/2021-.
-  FAV O R E C I D A :  C E N T R O  S O C I A L 
FRANCISCO DANTAS/ALBÉM.
- CNPJ: 12.703.179/0001-22
- Vigência: 13/05/2021 à 13/02/2022.
- Objeto: Conjugação de esforços, com 
transferência de recursos financeiros por parte 
do Município para a Entidade, para a execução 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo – SFCV, visando prestar apoio as 
famílias  vulnerabilidades pela pobreza e 
situação de risco pessoal e social
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude, em Mossoró-RN, 20 de maio de 
2021.

Janaína Maria Silva Holanda
Secretária

PORTARIA Nº 14/2021-SEFAZ 

Suspende o prazo para prática de atos 
processuais e o procedimento administrativo 
que especifica, no âmbito da Secretaria da 
Fazenda, como medida de enfrentamento ao 
estado de calamidade administrativa e 
financeira no âmbito da Administração Pública 
do Poder Executivo do Município de Mossoró.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
89, inciso I, da Lei Orgânica do Município de 
Mossoró-RN; e 
CONSIDERANDO que, nos termos do disposto 
no artigo 24, da Lei Complementar nº 105/2014, 
compete à Secretaria Municipal da Fazenda, 
dentre outras atribuições, planejar e executar a 
administração tributária municipal, 

CONSIDERANDO o decreto n° 5.939, de 02 de 
janeiro de 2021, que reconheceu o estado de 
calamidade administrativa e financeira no 
âmbito da Administração Pública do Poder 
Executivo do Município de Mossoró.
RESOLVE:
Art. 1º Fica suspensa até 31 de dezembro de 
2 0 2 1  a  t r a m i t a ç ã o  d o s  p r o c e s s o s 
administrativos de restituição tributária, nos 
termos do artigo 256, da Lei Complementar nº 
96/2013 – Código Tributário do Município de 
Mossoró
Art. 2º Durante o período de suspensão do 
processo administrativo fiscal especificado no 
caput do art. 1º, fica igualmente impedido ou 
suspenso, conforme o caso, o cômputo do 
prazo prescricional. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Gabinete do Secretário da Fazenda, Prefeitura 
de Mossoró-RN, em 01 de junho de 2021.

IVO FRANKLIN DE MOURA BEZERRA
Secretário da Fazenda

secretaria municipal 
da fazenda

secretaria municipal de saúde
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